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CENTRO UNIVERSITARIO DO RIO SAO FRANCISCO

RESOLUCAO CONSU N° 07-0302021

Cria, define composicéo e estabelece competéncias
para o Comité de Pds-Graduacdo do Centro

Universitario do Rio Sao Francisco — UNIRIOS.

O PRESIDENTE do Conselho Superior Universitario do Centro Universitario do Rio S&o Francisco —

UNIRIOS considerando suas atribui¢des legais e regimentais RESOLVE:

Art. 1°. Criar o Comité de P6s-Graduacao Lato Sensu do Centro Universitario do Rio S&o Francisco —
UNIRIOS, 6rgdo executivo competente para fomentar e apreciar as matérias referentes aos cursos e a¢des

de P6s-Graduacdo Lato Sensu vinculado a Pro-Reitoria de Ensino.

Art. 2°. O Comité de Pds-Graduacdo do Centro Universitario do Rio S8o Francisco — UNIRIOS sera
composto pelos seguintes membros:
e Pro-Reitor de Ensino;

e Membro com formacao na area Sécio Econémica;

Membro com formacéo na area Juridica;

Membro com formacéo na area da Saude;

Membro com formacéo na area das Ciéncias Humanas;

Membro com formacéo na area da Educacéo;

Membro com formacéo na area Tecnoldgica e Engenharias;

Um membro corpo técnico-administrativo da area comercial/ MKT.

Art. 3° Compete ao Comité de Pds-Graduacao Lato Sensu:
I.  Elaborar projetos de cursos de PoOs-Graduagdo Lato Sensu e encaminhar ao CONSU para
aprovacao;
Il.  Analisar e emitir parecer sobre projetos de cursos de Pds-Graduagdo Lato Sensu previamente a
deliberacdo do CONSU;
I1l.  Elaborar o Plano Estratégico da P6s-Graduagdo do UNIRIOS;
IV.  Propor medidas que favorecam a expanséo do ensino de Pos-Graduacéo;
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V.  Emitir pareceres sobre matérias relacionadas aos cursos de pos-graduacéo lato sensu;
V1. Propor as normas internas relativas a P6s-Graduagdo Lato Sensu;

VII.  Acompanhar e zelar pelo cumprimento da legislagdo federal relativa & P6s-Graduacéo Lato Sensu,
especialmente as Resolucdes do Conselho Nacional de Educacdo do Ministério da Educacéo
(CNE/MEC) e Portarias da Coordenacdo de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior do
Ministério da Educagdo (CAPES);

VIIl.  Acompanhar e zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pelo CONSU relativas a Pos-
Graduacdo Lato Sensu;
IX.  Assessorar 0os 6rgdos da Administracdo Superior do UNIRIOS em matérias relativas a Pos-
Graduacao Lato Sensu e a esses cursos;
X.  Elaborar seu Regimento Interno, e respectivas alteragdes, e submeté-lo a aprovacdo do CONSU.

Art. 4°. Esta resolucdo entra em vigor a partir da presente data.

Art. 5°. Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Paulo Afonso-BA, 04 de marco de 2021.

acrA ow-!d Ot&@ vina,
cson Gomes de Oliveira

Presidente do Conselho Superior Universitario - CONSU
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